
ALTERAÇÃO DO EDITAL 01

PROCESSO SEI Nº 23243.002760/2026-41
DOCUMENTO SEI Nº 2961251

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela
Portaria nº 1.149/REIT - CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI nº 1966311), publicada no DOU nº
114, de 19 de junho de 2023, Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e
estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, art. 65 da Resolução 58/2016/CONSUP (Regimento Interno
do Campus Porto Velho Zona Norte), de 12/07/2016, da Portaria nº 41/REIT, de 12 de janeiro de 2017
(SEI nº 0002097) e posteriores; tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.002760/2026-41, torna
público a Alteração do Edital Nº 20/2026/PVZN - CGAB/IFRO, DE 16 DE março DE 2026 de
Seleção de Bolsistas para Atendimento ao Projeto PCD+ Mães Atípicas Segunda Etapa. Com as seguintes
alterações:
 
 

ITEM:
3.4 Atribuições dos Apoio à Difusão do Conhecimento: 
a) participar do processo de planejamento das ações, incluindo-se os Planos de Trabalho por

Linha, os Planos de Atividades, os Termos de Referência e outros;
b) desenvolver as tarefas da etapa em que estiverem envolvidos, sejam as previamente

estabelecidas, as planejadas ao longo do processo e as instruídas posteriormente pelo Coordenador-Geral
e/ou Coordenador de Eixo;

c) auxiliar o Coordenador-Geral e os Coordenadores de Eixo nas atividades de avaliação e
acompanhamento das tarefas, produção de relatórios e demais demandas;

d) participar da construção do Referencial de Prospecção e Boas Práticas de Inclusão de
Pessoas com Deficiência e Mães Atípicas no Mercado de Trabalho;

e) responsabilizar-se pelo desenvolvimento das atividades da etapa em que estiverem
envolvidos, com atenção às necessidades e interesses dos demandantes e aos limites e condições
estabelecidos no Projeto;

f) exercer todas as demais competências correspondentes à função de Agente de Apoio
Técnico e/ou Pedagógico e de Pesquisa, as que estiverem previstas em edital, portaria, contrato ou outro
documento que as estabeleça e aquelas solicitadas pela equipe de Coordenação do Projeto;

g) atuar na geração de ativos intelectuais sobre os levantamentos e análises
especializadas do universo de alocação das pessoas com necessidades específicas no mercado de
trabalho, com vistas para a produção de artigos científicos;

h) trabalhar nas ações de demonstração das alternativas do mercado de trabalho para as
pessoas com deficiência e mães atípicas e sugestões de boas práticas para o cumprimento da legislação e o
melhor aproveitamento do público-alvo beneficiário das cotas de ingresso, com foco em acesso, permanência
e êxito

i) organizar e realizar workshops, encontros, reuniões estratégicas e outras formas de encontro
para discussão e orientação de aproveitamento das oportunidades do mercado de trabalho regional, sob a
perspectiva da análise social e da legislação aplicável;

j) participar nas reuniões de planejamento e avaliação do projeto;
k) Cumprir o cronograma dos planos de trabalho, de acordo com a carga horária prevista para

a função;
l) participar da organização, logística e atividades dos eventos desenvolvidos pelo projeto em

todos os eixos.
 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/06/2023&jornal=529&pagina=25&totalArquivos=90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2016/8815-resolucao-n-58-consup-ifro-de-12-de-julho-de-2016


ITEM:
5.2 O resultado da seleção, em todas as etapas, será divulgado oficialmente na página

eletrônica do IFRO: https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais
 
ITEM:
5.17 O resultado da seleção será divulgado oficialmente no portal eletrônico do IFRO, no

mesmo ambiente de inserção deste Edital https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais
8 CRONOGRAMA

8.1 O processo seletivo seguirá o cronograma abaixo:
Quadro 3 - Cronograma

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO LOCAL

Publicação do Edital 16/3/2026
Portal eletrônico do
IFRO:https://portal.ifro.edu.br/pcd-
maes-atipicas/editais

Prazo para interposição de recursos em
face do edital Até dia 18/3/2026 E-mail:  pcdmaes2@ifro.edu.br

Respostas aos recursos interpostos ao
edital 19/3/2026

Portal eletrônico do IFRO:
https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-
atipicas/editais

Inscrições 19/3/2026 até 29/3/2026

 
Formulário Eletrônico:
 
https://forms.gle/GshzwBfrxV6xyhDH7

Divulgação das inscrições 31/3/2026
Portal eletrônico do IFRO:

https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-
atipicas/editais

Recebimento de recursos: inscrições
indeferidas 2/4/2026

 
E-mail:
pcdmaes2@ifro.edu.br 

Resposta aos recursos (se houver) e
Homologação das inscrições 3/4/2026

Portal eletrônico do IFRO:

https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-
atipicas/editais

Resultado Preliminar - Etapa 1 7/4/2026
Portal eletrônico do IFRO:

https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-
atipicas/editais

Recebimento de recursos contra o
Resultado Preliminar - Etapa 1 9/4/2026

 
E-mail :
 
pcdmaes2@ifro.edu.br

Resposta aos recursos (se houver) e
Homologação do Resultado Preliminar -
Etapa 1 e
Convocação para a Etapa 2 - Entrevista

10/4/2026

Portal eletrônico do IFRO:
 
https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-
atipicas/editais

Realização das entrevistas  13, 14 e 15/4/2026 Google meet, link informado na convocação

Publicação do Resultado final
classificatório com as duas etapas 17/4/2026

Portal eletrônico do IFRO:

https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-
atipicas/editais

Recebimento de recursos contra o
Resultado final classificatório  até 20/04/2026

 
E-mail: 
pcdmaes2@ifro.edu.br

Resposta aos recursos e Homologação
do Resultado Final do processo seletivo 22/4/2026

Portal eletrônico do IFRO:

https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-
atipicas/editais

https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais
https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais
https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais
file:///var/www/html/sei/temp/pcdmaes2@ifro.edu.br
https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais
https://forms.gle/GshzwBfrxV6xyhDH7
https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais
file:///var/www/html/sei/temp/pcdmaes2@ifro.edu.br
https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais
https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais
file:///var/www/html/sei/temp/pcdmaes2@ifro.edu.br
https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais
https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais
file:///var/www/html/sei/temp/pcdmaes2@ifro.edu.br
https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais


Convocação de candidatos Conforme item 6.1 deste
Edital

Portal eletrônico do IFRO:

https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-
atipicas/editais

Início das atividades dos bolsistas Conforme convocação  

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Cardoso da Silva, Diretor(a) Geral, em
17/03/2026, às 19:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2961587
e o código CRC 77378759.

Referência: Processo nº 23243.002760/2026-41 SEI nº 2961587

https://portal.ifro.edu.br/pcd-maes-atipicas/editais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

